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OFÍCIO TST.GP Nº 945 

Brasília, 16 de dezembro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

Brasília – DF 

 

Assunto: Indicação do Excelentíssimo Senhor Giovanni Olsson, Juiz Titular da 4ª Vara 

do Trabalho de Chapecó-SC, para integrar o Conselho Nacional de Justiça. 

 

Senhor Presidente, 

 

Informo a Vossa Excelência que o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em 

sessão ordinária, decidiu indicar o nome do Excelentíssimo Senhor Juiz do Giovanni Olsson, 

Titular da 4ª Vara do Trabalho de Chapecó-SC, para integrar o Conselho Nacional de Justiça, 

nos termos do art. 103-B, inciso IX, da Constituição da República, consoante consta da anexa 

Resolução Administrativa nº 2.276, de 13 de dezembro de 2021. 

Submeto, assim, a indicação em referência à apreciação dessa Casa, a teor do 

que preceitua o art. 103-B, § 2º, do Texto Constitucional. 

Para tanto, encaminho a Vossa Excelência a documentação anexa correlata ao 

Juiz do Trabalho indicado, nos termos do art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal. 

No ensejo, ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência, externo protestos 

da mais elevada consideração. 

Respeitosamente, 

 

 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 

Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e  

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

MARIA CRISTINA 
IRIGOYEN 
PEDUZZI:34653

Assinado de forma digital por MARIA CRISTINA 
IRIGOYEN PEDUZZI:34653 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autoridade Certificadora 
da Justica - AC-JUS, ou=09461647000195, 
ou=Presencial, ou=Cert-JUS Magistrado - A3, 
ou=PODER JUDICIARIO, ou=MAGISTRADA, 
cn=MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI:34653 
Dados: 2021.12.16 15:44:30 -03'00'



 

 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

TRUBUNAL PLENO 

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2276, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

Indica o Excelentíssimo Senhor Juiz do 

Trabalho Giovanni Olsson, Titular da 4ª Vara 

do Trabalho de Chapecó-SC, para compor o 

Conselho Nacional de Justiça. 

 

 

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em 

Sessão Extraordinária telepresencial hoje realizada, sob a Presidência da Excelentíssima Senhora 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente do Tribunal, presentes os Excelentíssimos 

Senhores Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Vice-Presidente do Tribunal, Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins 

Filho, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Alberto Luiz Bresciani 

de Fontan Pereira, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Mauricio Godinho Delgado, Kátia 

Magalhães Arruda, Augusto César Leite de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, Delaíde Alves 

Miranda Arantes, Hugo Carlos Scheuermann, Alexandre de Souza Agra Belmonte, Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar Rodrigues, Maria Helena Mallmann, Alexandre Luiz 

Ramos, Luiz José Dezena da Silva, Amaury Rodrigues Pinto Junior e Alberto Bastos Balazeiro e a 

Excelentíssima Senhora Maria Aparecida Gugel, Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, 

considerando o disposto no art. 103-B, inciso IX, da Constituição da República e no 

art. 75, inciso I, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, 

RESOLVE  

Indicar o Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho Giovanni Olsson, Titular da 4ª 

Vara do Trabalho de Chapecó-SC, para compor o Conselho Nacional de Justiça, na vaga 

decorrente do término do mandato da Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho Flávia Moreira 

Guimarães Pessoa, Titular da 4ª Vara do Trabalho de Aracaju-SE, a ocorrer em 16 de fevereiro de 

2022. 

Publique-se. 

 

 

 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

MARIA CRISTINA 
IRIGOYEN 
PEDUZZI:34653

Assinado de forma digital por MARIA CRISTINA 
IRIGOYEN PEDUZZI:34653 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autoridade 
Certificadora da Justica - AC-JUS, 
ou=09461647000195, ou=Presencial, ou=Cert-
JUS Magistrado - A3, ou=PODER JUDICIARIO, 
ou=MAGISTRADA, cn=MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI:34653 
Dados: 2021.12.15 13:11:47 -03'00'























































































Nome (razão social): GIOVANNI OLSSON
CNPJ/CPF: 676.569.190-15
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 220140022223020
Data de emissão: 11/02/2022 15:43:52
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

12/04/2022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 11/02/2022 15:43:52



DATA DA VALIDADE:DATA DA EMISSÃO:

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

08/03/202228220 / 2022 06/06/2022

NÚMERO CERTIDÃO:

NOME / RAZÃO SOCIAL:CPF / CNPJ:

GIOVANNI OLSSON676.569.190-15

ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: LAURO MULLER Complemento:

Bairro: CENTRO CEP: 89800-000Bloco:Apto:

AVISO:

Não constam débitos vencidos em aberto, até o momento.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Chapecó
www.chapeco.sc.gov.br

Av. Getúlio Dorneles Vargas, 957S

C2228220N9008D91

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informado, relativas a tributos de competência do Município de
Chapecó

Município de Chapecó
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